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 Câmara Municipal de Araçatuba

 Estado de São Paulo


Aviso de Retificação de Edital
Processo Licitatório n.º 006/2012 – Pregão Presencial n.º 005/2012
Objeto: Contratação de operadora do Serviço Móvel Pessoal (SMP) para prestação de serviço de telefonia móvel, integrado ao aparelho PABX da Câmara Municipal de Araçatuba, via “interface”, com fornecimento de, no mínimo, 8 (oito) chips GSM (SIM Card), sob a forma de comodato, e pacote mensal de 8.000 (oito mil) minutos compartilhados VC1 (Ligação Local: Móvel-Móvel e Móvel-Fixo)
O Presidente da Câmara Municipal de Araçatuba, Vereador Aparecido Saraiva da Rocha, comunica a retificação do item 16.4 da Cláusula Décima Sexta – Das Sanções Administrativas – do edital do processo acima referido, bem como do item 8.4 da Cláusula Oitava – Das Sanções Administrativas – da minuta de contrato constante do Anexo VI do edital, que passam a ter a seguinte redação:
“16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.4. A partir do 46.º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-se a contratada à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.”

“ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.4. A partir do 46.º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.”
Câmara Municipal de Araçatuba, 16 de abril de 2012 
Aparecido Saraiva da Rocha

Presidente da Câmara Municipal
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